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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.620/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Transportes (FMT), junto à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal de Transportes (FMT), vinculado
à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, órgão da administração
direta do Município de Diamantino.

Art. 2º. O Fundo Municipal de Transportes (FMT) tem por objetivo captar,
gerenciar e destinar recursos financeiros ao planejamento, desenvolvi-
mento, execução e manutenção de políticas de transporte e mobilidade ur-
bana e rural, abrangendo:

I - expansão e modernização do transporte público coletivo, promovendo
acessibilidade e eficiência;

II - manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, incluindo pavi-
mentação, drenagem e sinalização viária;

III - planejamento e execução de obras de infraestrutura para mobilidade,
como ciclovias, calçadas acessíveis, travessias seguras, dentre outras;

IV - instalação e atualização de sinalização vertical e horizontal, com o ob-
jetivo de promover a segurança no trânsito;

V - fiscalização e suporte técnico para atividades de engenharia de tráfego,
promovendo a gestão segura e eficiente do trânsito;

VI - campanhas educativas e de conscientização para um trânsito mais se-
guro, abrangendo todos os usuários das vias;

VII - desenvolvimento de projetos e tecnologias para mobilidade sustentá-
vel e redução de emissões poluentes;

VIII - fiscalização e controle de obras de pavimentação, visando assegurar
a qualidade e segurança das vias;

IX - capacitação e reciclagem de pessoal envolvido na operação e fiscali-
zação do trânsito e transportes;

X - outras ações que promovam a integração, segurança e sustentabilida-
de da mobilidade e do sistema viário.

Art. 3°. O FMT será gerido por um Conselho Gestor, instituído nos termos
do regulamento desta lei, composto, pelo menos, pelo Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Obras, ao qual compete à Presidência, bem como
pelo Secretário Municipal de Fazenda, admitida, neste caso, a indicação
de representante.

§1°. É vedada a remuneração, a qualquer título, dos membros do Conse-
lho Gestor.

§2°. Para o seu funcionamento, o Conselho Gestor utilizará a estrutura da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, no que se refere a instala-

ções, equipamentos e quadro de servidores necessários às suas funções
administrativas

Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal de Transportes (FMT) serão cons-
tituídos por:

I - recursos orçamentários do Município, incluindo créditos adicionais es-
pecíficos;

II - contribuições, doações e legados de pessoas físicas e jurídicas, nacio-
nais ou internacionais;

III - transferências e subvenções de entidades governamentais e convêni-
os firmados com entes públicos;

IV - multas e taxas relacionadas à circulação e estacionamento de veículos
e a operações de carga e descarga;

V - juros e rendimentos de aplicações financeiras dos recursos do FMT;

VI - outras fontes de recursos definidas por legislação específica.

Art. 5°. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Transportes
(FMT) será de uso exclusivo para as finalidades descritas no art. 2º, com
observância dos princípios definidos no art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras será res-
ponsável pela gestão e destinação dos recursos, com suporte técnico da
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 6°. O Poder Executivo deverá prever nas propostas orçamentárias
anuais e no Plano Plurianual dotações necessárias para o cumprimento
dos objetivos do FMT, conforme estabelecido nesta Lei.

Art. 7°. Os bens adquiridos com recursos do FMT serão incorporados ao
patrimônio do Município.

Art. 8°. Todos os recursos destinados ao FMT, bem como as receitas ge-
radas por suas atividades, serão automaticamente depositados em conta
única específica, mantida em instituição financeira oficial.

Parágrafo único. Saldos positivos do FMT ao final do exercício serão in-
corporados como receita para o exercício seguinte.

Art. 9°. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras deverá submeter
relatórios trimestrais ao Prefeito Municipal, com prestação de contas e do-
cumentação das atividades realizadas pelo com recursos do Fundo, além
de outros instrumentos de controle financeiro aplicáveis.

Art. 10. Em caso de extinção do FMT, seu saldo remanescente será trans-
ferido para o caixa geral do Município.

Art. 11. O Poder Executivo, regulamentará a presente lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados da sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 09 de dezembro de 2024.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO FINAL APÓS PROVA PRÁTICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

DECRETO Nº 207/2024

“Regulamenta o Fundo Municipal de Transportes (FMT) e dá outras provi-
dências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE [NOME DO MUNICÍPIO], no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e consideran-
do a Lei Ordinária nº 1.620/2024 de 09 de dezembro de 2024, que cria o
Fundo Municipal de Transportes (FMT), decreta:

Art. 1º Ficam regulamentadas as disposições complementares do Fundo
Municipal de Transportes (FMT), instituído pela Lei Ordinária nº 1.620/
2024 de 09 de dezembro de 2024, com o objetivo de estruturar, gerenciar
e garantir suporte financeiro às políticas públicas municipais voltadas à
mobilidade urbana e rural, transporte público e infraestrutura viária.

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Transportes, de natureza contábil-
financeira, vinculado à Secretaria de [Nome da Secretaria], não possui per-
sonalidade jurídica própria e terá duração indeterminada, regendo-se pela
legislação vigente e pelas normas estabelecidas neste Decreto.

Art. 2º O orçamento anual do Fundo Municipal de Transportes (FMT) de-
verá observar rigorosamente as diretrizes estabelecidas no Plano Pluria-
nual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), asseguran-
do que os recursos sejam destinados exclusivamente ao financiamento e
execução de políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana e rural,
transporte público, infraestrutura viária e outros objetivos previstos em sua
legislação instituidora.

§ 1º O orçamento anual do FMT será integrado ao orçamento geral do mu-
nicípio, devendo ser elaborado, executado e avaliado de acordo com as
normas e princípios da administração pública.

§ 2º A aplicação dos recursos do FMT deverá ser planejada de forma es-
tratégica, priorizando ações de impacto positivo para a mobilidade e trans-
porte no município, em conformidade com os objetivos estabelecidos na
legislação vigente.

Art. 3º Constituem receitas do Fundo Municipal de Transportes (FMT):

I - dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento muni-
cipal e os créditos adicionais que lhe forem destinados;
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II - transferências e repasses de recursos de origem federal e estadual;

III - receitas provenientes de multas e taxas relacionadas à circulação e
estacionamento de veículos e operações de carga e descarga;

IV - contribuições, doações, legados e subvenções de pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, destinadas ao
Fundo;

V - rendimentos provenientes de aplicações financeiras realizadas com re-
cursos do Fundo;

VII - recursos obtidos por meio de parcerias ou convênios celebrados com
entidades públicas ou privadas e especificamente destinados ao FMT;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados por legislação específica.

§ 1º Os recursos do Fundo serão depositados em conta específica mantida
em instituição financeira oficial, sendo sua movimentação vinculada aos
objetivos previstos na Lei Ordinária nº 1.620/2024 e neste Decreto.

§ 2º A utilização dos recursos provenientes de multas de trânsito observa-
rá as disposições legais específicas, incluindo o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

§ 3º A aplicação dos recursos do Fundo deverá ser realizada de forma
transparente e eficiente, garantindo o cumprimento de suas finalidades
institucionais.

Art. 4º A gestão administrativa e financeira do Fundo Municipal de Trans-
portes (FMT) ficará sob a responsabilidade da Secretaria de [Nome da Se-
cretaria], que terá as seguintes atribuições:

I - Planejar, organizar e executar a aplicação dos recursos do Fundo, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente e
pelos instrumentos de planejamento municipal, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anu-
al (LOA);

II - Garantir a transparência na administração dos recursos do Fundo, pro-
movendo a divulgação periódica de relatórios financeiros e de execução
física dos projetos financiados;

III - Realizar a prestação de contas dos recursos utilizados, conforme os
critérios e prazos estabelecidos pelos órgãos de controle interno e exter-
no;

IV - Manter o controle contábil e financeiro dos recursos, assegurando que
sejam aplicados exclusivamente para os fins previstos na legislação insti-
tuidora do Fundo;

V - Elaborar e apresentar relatórios circunstanciados de gestão aos órgãos
competentes, incluindo o Conselho Gestor do Fundo e o Prefeito Munici-
pal, com periodicidade mínima trimestral;

VI - Promover a articulação com outros órgãos e entidades públicas e pri-
vadas para captação de recursos e execução integrada de projetos de mo-
bilidade urbana e transporte;

VII - Monitorar a eficiência e eficácia das ações financiadas pelo Fundo,
assegurando o cumprimento de suas metas e objetivos.

§ 1º A Secretaria de [Nome da Secretaria] poderá contar com o suporte
técnico e operacional de outros órgãos ou entidades da administração mu-
nicipal para a gestão do Fundo.

§ 2º O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço ao final de cada exer-
cício, será automaticamente transferido para o exercício seguinte, a seu
crédito, e destinado às finalidades previstas neste Decreto.

Art. 5º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Transpor-
tes (CG-FMT), órgão colegiado de caráter consultivo e deliberativo, res-
ponsável por acompanhar, fiscalizar e aprovar a aplicação dos recursos do
Fundo, com as seguintes atribuições:

I - Analisar e aprovar os planos de aplicação dos recursos do Fundo, apre-
sentados pela Secretaria de [Nome da Secretaria];

II - Monitorar a execução das ações financiadas pelo Fundo, avaliando sua
conformidade com os objetivos estabelecidos na legislação e neste Decre-
to;

III - Fiscalizar a gestão administrativa e financeira do Fundo, garantindo a
transparência e a correta aplicação dos recursos;

IV - Emitir pareceres e recomendações sobre a utilização dos recursos e
os resultados das ações realizadas;

V - Propor diretrizes e prioridades para a aplicação dos recursos do Fundo,
considerando as demandas locais de mobilidade urbana e transporte;

VI - Examinar e aprovar os relatórios financeiros e de gestão apresentados
pela Secretaria de [Nome da Secretaria].

§ 1º O Conselho Gestor será composto pelos seguintes membros:

a) O Secretário Municipal de [Nome da Secretaria], que o presidirá;

b) O Secretário Municipal de [Finanças ou Fazenda];

c) O Chefe de Gabinete do Prefeito;

d) Um representante da Câmara Municipal, a ser nomeado pelo presidente
do Poder Legislativo Municipal;

e) Um representante da sociedade civil, com atuação comprovada na área
de mobilidade urbana ou transporte, a ser nomeado pelo Prefeito Munici-
pal.

§ 2º Os membros do Conselho, representantes de órgãos ou entidades
públicas, exercerão suas funções enquanto titulares de seus respectivos
cargos, enquanto o representante da sociedade civil será designado para
um mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 3º O Conselho Gestor reunir-se-á trimestralmente em sessões ordinárias
e, em caráter excepcional, em sessões extraordinárias, mediante convo-
cação de seu Presidente.

§ 4º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples dos
votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
em caso de empate.

§ 5º Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a voto,
técnicos, especialistas e representantes de outras entidades públicas ou
privadas, quando necessário, para prestar esclarecimentos ou subsidiar
decisões.

Art. 6º A Secretaria de Infraestrutura e Obras prestará suporte técnico
e administrativo ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Transportes
(CG-FMT), garantindo os meios necessários para o pleno exercício de su-
as atribuições.

§ 1º O suporte técnico e administrativo incluirá:

I - A preparação e organização das reuniões do Conselho, incluindo con-
vocações, registro de atas e divulgação das deliberações;

II - A elaboração e envio de relatórios periódicos sobre a aplicação dos re-
cursos do Fundo, para análise e deliberação do Conselho;

III - O fornecimento de informações técnicas e financeiras relativas aos
projetos e ações financiados pelo Fundo;

IV - A articulação com outros órgãos e entidades da administração munici-
pal para a obtenção de dados e informações necessários às deliberações
do Conselho.

§ 2º Cabe à Secretaria de Infraestrutura e Obras assegurar que todas as
decisões e recomendações do Conselho Gestor sejam implementadas de
forma eficaz e em conformidade com a legislação vigente.

§ 3º O Conselho Gestor poderá requisitar, quando necessário, informa-
ções adicionais ou esclarecimentos à Secretaria de Infraestrutura e Obras,
bem como a presença de técnicos e especialistas em suas reuniões.
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§ 4º As despesas decorrentes do funcionamento do Conselho Gestor se-
rão custeadas com os recursos do Fundo, observando-se os limites orça-
mentários e as disposições legais aplicáveis.

Art. 7º A gestão operacional e financeira do Fundo Municipal de Transpor-
tes (FMT) será realizada em conformidade com as seguintes diretrizes:

I - Os recursos do Fundo deverão ser utilizados exclusivamente para os
objetivos previstos na Lei Ordinária nº 1.620/2024 e neste Decreto;

II - Todas as movimentações financeiras do Fundo serão realizadas por
meio de conta específica, aberta em instituição financeira oficial, assegu-
rando total transparência e rastreabilidade;

III - A aplicação dos recursos será realizada de forma eficiente, priorizando
projetos e ações de maior impacto para a melhoria da mobilidade urbana e
rural, em conformidade com as diretrizes do planejamento estratégico mu-
nicipal;

IV - A prestação de contas deverá seguir os padrões estabelecidos pela
legislação vigente, sendo submetida ao Conselho Gestor e aos órgãos de
controle interno e externo;

V - A Secretaria de Infraestrutura e Obras será responsável pela elabo-
ração de relatórios trimestrais detalhados sobre a aplicação dos recursos,
contendo informações financeiras e indicadores de resultados das ações
financiadas.

§ 1º O saldo positivo do Fundo, apurado ao final de cada exercício fi-
nanceiro, será automaticamente transferido para o exercício subsequente,
permanecendo vinculado às finalidades previstas neste Decreto.

§ 2º A Secretaria de Infraestrutura e Obras poderá utilizar sistemas infor-
matizados para garantir a eficiência e transparência na gestão dos recur-
sos e na prestação de contas do Fundo.

§ 3º A execução financeira do Fundo estará sujeita à auditoria periódica
pelos órgãos de controle interno e externo, para assegurar a regularidade
de sua aplicação e conformidade com a legislação vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Diamantino, 12 de Dezembro de 2024

Manoel Loureiro NetoPrefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 256, DE 2024 - FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei
Orçamentária nº 1.598 de 20 de dezembro de 2023 decreta:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 14.
000,00 Quatorze mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2024, pa-
ra reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Local: 010601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

Ficha: 120 - 18.541.0012.2024.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor: 14.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI-
XAS - PESSOAL CIVIL

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação da Seguinte
Dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Ficha: 339 - 13.122.0001.2026.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, DESPORTO

Valor: -1.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Ficha: 342- 13.122.0001.2026.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, DESPORTO

Valor: -1.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Ficha: 363- 13.392.0011.2127.0000

Projeto de Atividade: REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Valor: -6.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Ficha: 365- 13.392.0011.2127.0000

Projeto de Atividade: REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Valor: -6.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS - PESSOA FÍSICA

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos ter-
mos do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 12 de dezembro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.
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